
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2021
PRIMEIRO ADITIVO À ATA Nº 18/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 84/2020
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2020

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº
82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro,
Peritiba Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal o Sr. PAULO JOSÉ DEITOS, inscrito no CPF
sob número 021.966.329-70, no uso das atribuições de seu cargo
e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto
Federal nº 3.931/01, e, as demais normas legais aplicáveis, de
acordo com o resultado da classificação das propostas
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS nº 09/2020, RESOLVE, registrar o preço da empresa
MAYCON WILL EIRELI Pessoa Jurídica de Direito Privado, com
sede à Rua Alvorada, nº 180, Bairro Flor de Nápolis, São José,
Santa Catarina, CEP: 88.106-460, inscrita no CNPJ nº
18.712.730/0001-80, neste ato representada pelo seu
representante legal o Senhor MAYCON WILL, portador da Carteira
de Identidade n° 4.115.591-2 e CPF n° 040.294.789-48, de acordo
com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do
edital que integra este instrumento de registro e aquelas
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar à ata de registro de preços original o valor do item nº 3 considerando
o aumento dos preços dos referidos itens conforme comprovantes apresentados
pela contratada (notas fiscais 50.123 de 25/11/2020, 51.309 de 19/02/2021 e
52.013 de 08/04/2021) e aceitos pelo Município de Peritiba.
1.2. A partir desta data, o preço passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item Quant.
/ Saldo Und. Especificação dos Produtos Marca

R$ Unt.
Antes do
reajuste

R$ Unt.
Após o

reajuste
% de

aumento
R$ Total
após o

reajuste

3 639 UN

18022 - Álcool Gel Antisséptico 70°
para higienização de mãos, embalagem
com 5 litros.
Álcool Gel Antisséptico 70° para
higienização de mãos, embalagem com
5 litros. Produto balanceado que, além
de higienizar, não resseca as mãos.
Tem em sua formulação extrato
natural de Aloe Vera. Secagem rápida.
Indicado para assepsia das mãos, é um
excelente bactericida. Especialmente
recomendado para ambientes como
cozinhas industriais, hospitais,
comércio, escolas, indústrias
alimentícias, clínicas, pet shops e
consultórios.

Ciclo
gel 49,90 72,46 45,21% 46.301,94

Total 46.301,94

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de R$ 46.301,94 (Quarenta
e seis mil, trezentos e um reais e noventa e quatro centavos). Sendo que o valor



aditado a ata original ficou em R$ 14.415,84 (Quatorze mil, quatrocentos e quinze
reais e oitenta e quatro centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº
18/2021 permanecem inalteradas.

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas
partes e testemunhas abaixo.

Município de Peritiba – SC., 15 de abril de 2021.

________________________________
PAULO JOSÉ DEITOS

Prefeito Municipal

_________________________________________________
MAYCON WILL EIRELI

Contratada

______________________________________
MARIELE ANDRESSA AULER MACIEL

Testemunha

___________________________________
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN

Testemunha

___________________________________
ADEMAR GRAVE
Fiscal do Contrato

__________________________________
CRISTIANE SALETE HOFFMANN

DA COSTA
Fiscal do Contrato

___________________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Fiscal do Contrato

__________________________________
LUCIANA NILSON
Fiscal do Contrato

___________________________________
MARCELLY CRISTINA DEITOS

VICINI
Fiscal do Contrato

__________________________________
MÁRCIA ROSANI MARAFON

Fiscal do Contrato

___________________________________
MARILUCI SORDI KLEIN

Fiscal do Contrato

__________________________________
NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA

Fiscal do Contrato

___________________________________
NÉRCIA MÉRI SGANDERLA

Fiscal do Contrato

__________________________________
NESTOR JOSÉ BOLL

Fiscal do Contrato

__________________________________
SIMONE SORDI

Fiscal do Contrato


